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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE,  09 DE SETEMBRO DE 2009.

Suplemento de Pessoal

Nº H 6.1.00.0 019

(Parte Integrante do BG Nº A 1.0.00.0 163)
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I - PESSOAL MILITAR

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO

1.1.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 037/CG/DPG-2, de  04SET09.

EMENTA: Transfere e classifica oficial:

O  COMANDANTE  GERAL,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea 
“b”,  Inciso  II  do  Artigo  10  e  Inciso  VII  do  Artigo  34  do  Regulamento  de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto nº 
7.510, de 18 OUT 81;

R E S O L V E:

I – Transferir, por necessidade de serviço, para o (a):

CEFD
Cap QOPM 2000-1 11º BPM Kátia Cristina Medeiros Pinto, por haver 

saído  com  incorreção  no  SP  018,  de 
01SET2009

14º BPM
1º Ten QOPM 102123-0 4º BPM Cristóvão  Isaac  Rodrigues  de 

Magalhães,  por  haver  saído  com 
incorreção no SP 017, de 20AGO2009

21º BPM
Maj QOPM 1956-9 CPMN Willian da Costa Lima

3ª CIPM
1º Ten QOA 21442-6 14º BPM Severino Ramos  Rodrigues da Silva, por 

haver saído com incorreção no SP 017, 
de 20AGO2009
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II – Classificar, no (a):

CFARM
Maj QOF 980098-0 Adido à 

DGP
Marlos José Queiroz Ferreira, por haver 
retornado de licença especial, por haver 
saído  com  incorreção  no  SP  018,  de 
01SET2009

DEIP
Aluno Oficial 

QOPM
970051-0 Adido à 

DGP
André  Leonardo  de  Lima  e  Montier 
Liciarde, por haver retornado as fileiras 
da Corporação a/c de 03SET2009.

7º BPM
Cap QOPM 28583-8 Adido à 

DGP
Daniel  Alves  de  Araújo,  por  haver 
retornado de licença especial

1.3.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.3.1.   Movimentação – Transferência

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

CPA/I
Subten QPMG 17260-0 15º BPM José Antônio Bezerra do Nascimento

1.3.2.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.3.3.   Movimentação – Transferência

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

SUBCHEFIA
2º Sgt QPMG 28592-7 BPRV Edmilson  Francisco  de  Fraga,  por 

haver  saído  com incorreção  no  SP 
018, de 01SET2009

DGP
2º Sgt QPMG 920009-6 6º BPM José  Antônio  Gomes  de  Souza, 

devendo servir na DGP-8

CMH
2º Sgt QPMG 24508-9 CPM/DGP Gilvânia Marques da Silva

(Nota nº 044/09/DPG-2, de  04SET09).
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1.4.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.4.1.   Movimentação – Transferência

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

CPS/I
Cb QPMG 23038-3 3º BPM José Fernando Xavier
Cb QPMG 19374-7 3º BPM José Carlos Gomes de Amorim

DGP
Cb QPMG 24500-3 CAS Cléia  Carmélia  Magalhães  Lins  de 

Albuquerque  Lima  Melo,  devendo 
servir na DGP-10

(Nota nº 045/09/DPG-2, de  04SET09).

1.4.2.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.4.3.  MOVIMENTAÇÃO – TRANSFERÊNCIA

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

ACG
Sd QPMG 990110-8 CPOPM Andrey de Araújo Andrade

Sd QPMG 104901-1 CPOPM Jalyson da Silva Vanderlei

Sd QPMG 105398-1 DGO Danúbia Dionísia Santos

CPS/I
Sd QPMG 28155-7 3º BPM Robson Severino de Araújo Souza

CPOPM
Sd QPMG 104330-7 1º BPM Flávio Araújo Gutemberg

CPE
Sd QPMG 106789-3 16º BPM Jaqueline Manuele Silva Oliveira

CPA/I
Sd QPMG 980613-0 3ª CIPM Francisco das Chagas Leite Machado
Sd QPMG 105423-6 4º BPM Iris Torres de Oliveira
Sd QPMG 105643-3 3ª CIPM Adriano Marques da Silva
Sd QPMG 105717-0 4º BPM Jucélia Oliveira Coelho
Sd QPMG 28252-9 21º BPM Laerte Nunes de Araújo
Sd QPMG 980639-3 21º BPM Valber Dias Clemente
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CMH
Sd QPMG 26732-5 20º BPM Gedalva Maria Xavier de Vasconcelos

BPCHOQUE
Sd QPMG 931003-7 ACG Mário Sérgio Alves de Moares

CASIS
Sd QPMG 990237-6 DGP Fábio Barbosa Ferreira

3ª EMG
Sd QPMG 28740-7 CPA/1 Washington Luis de Freitas

DGP
Sd QPMG 106352-9 20º BPM Amanda  Carla  Soares,  devendo 

servir na DGP-10

Sd QPMG 102751-4 16º BPM Taciana  Fabian  Gouveia  Dias, 
devendo servir na DGP-10

Sd QPMG 980219-3 17º BPM Alessandro Alves Bezerra,  devendo 
servir no Colégio da Polícia Militar

Sd QPMG 30376-3 DEIP Fábio  Gonzaga  Ferraz,  devendo 
servir na DGP-10

Sd QPMG 910792-4 17º BPM Paulo  Roberto  Mariz  Perelli, 
devendo servir na DGP-8

II – Passar à disposição do  CSM/MB (Seção de Armamento), os 
Soldados abaixo relacionados:

Sd QPMG 107626-4 12º BPM Márcio Fidelis de França, no período 
de  13JUL2009  à  31DEZ2009, 
devendo  ser  apresentado  de 
retorno a OME de origem, tão logo 
seja decorrido o referido prazo.

III – Transferir, por interesse próprio, para o (a):

1º BPM
Sd QPMG 28747-4 17º BPM Rogério Patrício de Souza
Sd QPMG 103224-0 6ª CIPM Rodrigo Roberto Raposo de Freitas

2º BPM
Sd QPMG 107886-0 4º BPM Diógenes Leandro dos Santos

3º BPM
Sd QPMG 104059-6 23º BPM Marcelo Batista da Silva
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4º BPM
Sd QPMG 108030-0 9º BPM Luciano Coutinho de Arruda
Sd QPMG 920808-9 10º BPM José Vicente da Silva
Sd QPMG 107661-2 9º BPM Rodrigo Souto Maior
Sd QPMG 29474-8 21º BPM Jessé Gomes de Melo
Sd QPMG 102939-8 2º BPM Rodrigo  Carvalho  Mangabeira  de 

Araújo

5º BPM
Sd QPMG 990096-9 1ª CIPM Maurício Carlos Rodrigues Barbosa

7º BPM
Sd QPMG 980691-7 8º BPM Cláudio Romerio de Sá

8º BPM
Sd QPMG 108043-1 9º BPM Edemilson de Sá Menezes
Sd QPMG 107894-1 3ª CIPM Geovani de Sá Honorato
Sd QPMG 106783-4 7º BPM Terliano Gaia Cruz

9º BPM
Sd QPMG 107524-1 4º BPM Janeicleide Dias da Silva
Sd QPMG 107041-0 4º BPM Victor Paulo Araújo dos Santos
Sd QPMG 29689-9 8º BPM Genivaldo Nunes de Araújo

10º BPM
Sd QPMG 107767-8 4º BPM Adriano José da Silva

12º BPM
Sd QPMG 27348-1 13º BPM Afonso José da Silva

13º BPM
Sd QPMG 108011-3 12º BPM Francisco Aurélio Morais de Santana

14º BPM
Sd QPMG 105706-5 23º BPM David Gomes de Lima

15º BPM
Sd QPMG 106951-9 23º BPM Raul dos Santos Batista

17º BPM
Sd QPMG 920163-7 1º BPM Carlos Fernando Martins dos Reis

21º BPM
Sd QPMG 108024-5 4º BPM Edvonaldo Ferreira da Costa
Sd QPMG 25065-1 6º BPM Antônio Ricardo da Silva
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23º BPM
Sd QPMG 107909-3 15º BPM João Paulo Vieira de Mariz
Sd QPMG 950799-0 14º BPM Hércules Nunes Felipe
Sd QPMG 107479-2 3º BPM Girleandro Bezerra de Melo

1ª CIPM
Sd QPMG 980817-5 5º BPM Horácio Freire de Sá Júnior

3ª CIPM
Sd QPMG 24570-4 8º BPM Ismael Olegário de Lira Neto

5ª CIPM
Sd QPMG 30922-2 6ª CIPM Benício Bino da Silva

6ª CIPM
Sd QPMG 105548-8 5ª CIPM Robertson Souza Costa
Sd QPMG 105372-8 1º BPM Iran da Silva Leal

CIATUR
Sd QPMG 104014-6 CREED Wellington Araújo Tavares

CREED
Sd QPMG 104125-8 CIATUR Alexandre Feliciano da Silva

CIOSAC
Sd QPMG 950409-5 5º BPM Jorge  Barreto  de  Assunção,  por 

haver saído com incorreção no SP 
018, de 01SET2009

V – Transferir, para efeito de regularização, para o (a):

3º BPM
Sd QPMG 28155-7 RPMON Robson Severino de Araújo Souza

7º BPM
Sd QPMG 106783-4 CFAP Terliano Gaia Cruz

8º BPM
Sd QPMG 24570-4 4ª CIPM Ismael Olegário de Lira Neto

6ª CIPM
Sd QPMG 30922-2 BPGD Benício Bino da Silva

VI – Classificar, no (a):
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5º BPM
Sd QPMG 106952-7 Adido à DGP Paulo Victor da Costa Ferreira, por 

haver retornado do CFO da PMBA, 
em virtude do adiamento do inicio 
das aulas

(Nota nº 046/09/DPG-2, de  04SET09).

2ª P A R T E

II - PESSOAL CIVIL

(Sem Alteração)

1.2.0. - Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando 
Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados 
da Capital para o Interior e vice-versa. E entre as OME da RMR, cuja movimentação 
implique em mudança de Município. 

1.3.0.  -  Conceder  08  (oito)  dias  de  trânsito  aos  Oficiais  e  Praças 
movimentados da Capital para o Interior e  vice-versa, quando acompanhados dos 
familiares  e  04  (quatro)  dias,   quando  desacompanhados  das  famílias  ou  se 
solteiros.

1.4.0.  -  Determinar  à  DAL e  CPL que  adotem providências  na 
esfera  de suas atribuições, no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial 
(is) e Praça(s)    movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre 
OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada 
pela Portaria nº 731, de 01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92. 

1.5.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de 
OME sediadas na RMR e interior, procedam a apresentação dos policiais 
militares  transferidos,  no  prazo  máximo de  72h,  a  contar  da  data  do 
recebimento deste Suplemento de Pessoal.

     
1.6.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de 

OME sediadas na  RMR e interior  que após o prazo de oito dias  úteis 
contados da publicação deste Suplemento  de  Pessoal,  informem  por 
ofício,  à  Diretoria  de  Gestão  de Pessoas  a  relação  dos  Policiais 
Militares  que não se apresentaram para a aplicação das medidas cabíveis 
por parte deste  Comando.

1.7.0. – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME 
com atribuição de Ordenador de despesa,  que apresentem à Comissão 
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Permanente de Auditoria (CPA) a  DECLARAÇÃO  DE  BENS,  quando  na 
entrada  em  exercício   e   dispensa  de  função,   para  remessa  ao 
Tribunal  de  Contas  Estadual  (TCE),  de  modo  a  dar  cumprimento  ao 
que  estabelece o Art. 8  da Lei Estadual n  12.600/2004, sob pena de 
multa pelo TCE, entre R$  700,00 (setecentos reais) e R$ 7.000,00 (sete 
mil reais).

3ª P A R T E

III - PENSIONISTA

(Sem Alteração)

4ª P A R T E

IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA

(Sem Alteração)
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